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EsrADo oo rulnenxÃo
PREFEITURA MUNICIPAT DE PENALVA

CoNTRATO ADMINISTRATIVO N" 731 2022

TERMo DE coNTRATo DE enesreçÃo oe

sERV!ços euE FAZEM ENTRE st o ruuntcípto
DE PENALVA/MA E A EMPRESA MAVI

sERVrços e locaçÕrs ETRELT-EPP, NA

FORMA ABAIXO:

O Município de Penalva/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Praça Dr. José Joaquim
Marques, n" 222, Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o ns 06.779.40210007-81, doravante

denominado CONTRATANTE, neste ato representado por, Ronildo Campos Silva, Prefeito Municipal,
portador do RG n" 192984420011 SSP/MA e CPF n" 077.974.263-51 e a empresa Mavi Serviços e Locações

Eireli-EPP, inscrita no CNPJ sob o ne 34.760.829/0001-04, com sede na Avenida Palmares/Avenida 06, n'
20, Bairro Cohab-Anil lV, São Luís/MA, CEP: 65.051-700, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representado por, Marcus Vinícius Froés Leite, Empresário, portador do RG ne 1211813999 GEJUSPC/MA,

CPF ns 969.460.593-87, têm, entre si, ajustado o presente Contrato de Prestação de Serviços, resultante do
Pregão EIetrônico ne 6O|2O22|SRP) e da Ata de Registro de Preços n" tO712022, formalizada nos autos do
Processo Administrativo ne 078/2022-SINFROURB, com fundamento na Lei Federal ns L0.52012002 e,

subsidiariamente, na Lei Federal n' 8.666/1993 e alterações posteriores, aplicando-se as demais normas

regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de pessoa jurídica para prestação de

locação de máquinas para o Município de Penalva (MA), conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discrimina do e valores:
ITEM ESPECTFTCAçÃO UN!D QUANT VATOR

UNITÁRIO

VATOR

TOTAT

t Locação de escavadeira hidraúlica Hora 7.248 303,00 378.1.44,00

Hora2 Locação de trator de esteira 150hp t.248 285,00 355.680.00

3 Locação de rolo compactor pé de carneiro vibratório Hora 7.248 254,00 316.992,00

4 Locação de pá carregadeira sobre rodas Hora 1.248 252,00 314.496,00

5 Locação de motoniveladora Hora 1.248 275,O0 343.200,00

6 Locação de retroescavadeira sobre rodas Hora L.248 757,50 196.560,00

7 Locação de trator de pneus Hora 1.248 t57,OO 195.936,00

8 Locação de caminhão pipa 6.000litros Hora 1..872 301,80 564.969,60

9 Locação de caminhão basculante 10m3 Hora 5.616 306,00 7.718.496,00

10 LocaÇão de caminhão basculante 6m3 Hora L.872 203,00 380.016,00

VATOR TOTAT 4.764.489,60

1

RoNtLDo cAMPos âili*'."^';$i""" 
*

sl LVA:o 1 r e1 42635 I Slli;lllljl'jjl i,.,,, ".,,

Praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Cenlro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000



Pétiül

o&o,^

'ou;*ç.,-
___«à

EsrADo oo rueRaruxÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

CoNTRATO ADM I N ISTRATIVO N' 7 3 I 2022

2,1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na

data de 07lLZ|2O22 e encerramento em 07ltLl2Ú23, prorrogável na forma do art. 57, inciso ll, da Lei ne

8.666, de 1993.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 4.764.489,60 (quatro milhões, setecentos e sessenta

e quatro mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e sessenta centavos), conforme valores discriminados
no subitem 1.3. da Cláusula Primeira.
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, para o exercício vigente, na classificação

abaixo:

Unidade Orçamentária 02.06 - Secretaria Municipal de lnfraestrutura, Obras e Urbanismo

Fonte de Recurso 1 500 00 - Recursos Não Vinculados de lmpostos

Função Programática 04.t22.0003.2022.0000 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria

Categoria Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência

êí#Hu ril,*X*itivlrul*l*ly;14},.:, +*ru*,.l .';;"t;:i,;:'p$,1,s,:. .{ i:!!;.i:#;í:il',,
6.1. Os preços não sofrerão reajustes.
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7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,

anexo ao Edital.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor OIímpio Ferreira Ramos Júnior,

Engenheiro Civil, CONFEAn" 1114245151, designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo

de Referência, anexo do Edital.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,

anexo do Edital.

2

RONILDO Assinadodeforma
dioitâl oor

CAMPOS nór.rrr-óoceupos

SILVA:O,l 1 91 4 SILVA:or rel4263sl
Dados: 2022.'12.07
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PREFE]TURA MUNICIPAL DE PENALVA

CoNTRATO ADM|NISTRATTVO N" 73 I 2022

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo

do Edital.
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12,1, O presente termo de contrato poderá ser rescindido:

tz.L.t. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xll e XVll do

art. 78 da Lei ne 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital;

12.L.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei ne 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista

no art.77 daLei ne 8.666, de 1993.

t2.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4,L. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
L2.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

L2.4,3. lndenizações e multas.

13.1. É vedado à contratada:
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2.Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei ne 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, ate o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atua lizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçôes contidas na Lei ne

8.666, de 1993, na Lei ne 1.0.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ns 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa

oficialdo Município de Penalva/MA, no prazo previsto na Lei ne 8.656, de 1993.
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tt.t. É eleito o Foro da Comarca de Penalva/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2e da Lei ne

8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Penalva/MA,07 de dezembro de 2022.

RONILDO Assinado de forma
diqital por RONILDOCAMPOS cÀupos

SILVA:o 1,1 91 42 sILVA:01 1e14263s'l
Dados:2022.12.07

6351 16:,14:07 -03'oo'

Ronildo Campos Silva

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

MARCus vt N IcI u s ilTlIEf J,",,'.iltr,i3ll'&T,
FROES LEITE Dados:2022.12.0716:13:32

-03'00'

Marcus Vinícius Froés Leite

Representante Legal

CONTRATADA

TESTEMUN

ASSINATU cPF, Y3-{ . 0q8 5 13 - 3'J

ASSINATU L.c- cpr:o4q7121?-7-- r,L
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instrumentalização da informática;
Xlll -reunir-
seordinariamenteeextra ordinariamenteconformedispuseroreg i mento
interno.

CAPíTULO IV

DA COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO

Aft. 7e Compete ao Município:

l. - prestar os serviços assistenciais de caráter eventual que
visem à melhoria da qualidade de vida dos jovens e cujas
ações, voltadas para as necessidades básicas, observem os

obletivos, princípios e diretrizes estabelecidos na Lei do

Conselho Municipal da Juventude, respeitando a legislação e
limitação orçamentária e financeira;

ll - formação de convênios;
lll - formação de consórcio;

CAPITULO V

DO ORGÃO COORDENADOR E EXECUTOR E DE SUAS COMPETÉNCIAS

Art. 8e O órgão coordenador e executor de Política Municipal de

Juventude é a Secretaria da Juventude.
Parágrafo único. A Política Municipal de Juventude será executada em
sistema descentralizado.

- .qÊ. 9e Compete ao órgão executor da Política da Juventude:
oferecer infraestrutura e pessoal necessário para o funcionamento

do Conselho Municipal de Juventude;
ll- estabelecer programa de aperÍeiçoamento e atualizaçào dos
servidores públicos municipais que estejam diretamente ligados á

execução da Política Municipal de Juventude;

a

lV - executar programas de geração de rendas;
V - implantar o Centro de lnformação para Juventude.

CAPíTULO VI

DAS DrSPoSlÇoES GERAIS E TRANSTTORTAS

Art. 109 A organização e estrutura do Conselho Municipal da Juventude
e seu funcionamento, serão estabelecidos em regrmento interno,
elaborado e aprovado pelo Conselho e homologado, através de Decreto,
pelo Chefe do Poder Executivo.

Art. lle O Conselho Municipal terá o prazo de 180 (cento e oitenta)
dias para elaborar o seu regimento interno, que disporá sobre seu
funcionamento e atribuições.

-Ag. l2s O presidente do Conselho Municipal da Juventude solicitará
s órgáos competentes, 60 (sessenta) dias antes do termino dos

mandatos, a indicação dos novos membros.

Parágrafo único. A Sociedade Civil organizada será informada por edital,
sessenta dias antes do término dos mandatos dos conselheiros, do
prazo para indicação de nomes para a composição do Conselho
Municipal da Juventude.

Ârt. 13e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ.58 CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE.SE, 1UMPRA.SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PAUTINO NEVES - MA,
AOS 29 DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DÉ2O22.

RAIMUNDO DE OTIVEIRA FILHO
Prefeito Municipal

Publicado por: MáRCIO FREIRE MACHADO

Có digo ide ntifi c a dor: 35 7 e a9 6 1 b9b29 5 5 5 5 49 bdede c2 d80 I 2 c

6912022 (SRP), cujo objeto é o registro de preços para futura e

eventual contrataçâo de pessoa jurídica para prestação de serviços de

controle de animais sinantrópicos. O edital encontra-se a disposição no

endereço eletrônico: https://portaldecompras.penalva.ma.gov. br.

lnformaçôes pelo e-mail licitacao.penalva@gmail.com.
Penalva/MA, 06 de dezembro de 2022. Freud Norton Moreira dos
Sa ntos/Pregoeiro.

Pubticado por: flÁVO MARINHO GONçALVES

Cód i go i d e ntifi cado r: a7 48 5 d 3 f a f2 1 c9 I af6 aB 2 4 cf6 fB cc6 I

AV|SO DE LTCTTAçÀO

PREGÃO ETETRONTCO N" 7Ol2022 (SRp)
A Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público que realizará no dia
231L212O22, às 10:00h (horário de Brasília), o Pregâo Eletrônico n"
7Ol2O22 (SRP), cujo objeto é o registro de preços para futura e

eventual confecção de camisetas sublimadas. o edital encontra-se a

disposição no endereço eletrônico:
https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br, lnformações pelo e-mail
licitacao.penalva@gmail.com.
Penalva/MA, 06 de dezembro de 2022. Freud Norton Moreira dos
Santos/Pregoeiro.

Publicado por: FLAVTO MARINHO GONçALVES

Código ídentificador: 4088dJ c9 147 0b2c86009f9f02337 3330

AVISO DE RESULTADO DE rtCtTAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 6212022
A Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público que foi homologado
o resultado do Pregão Eletrônico n' 6212022, referente à contratação de
pessoa jurídica para locação de veículo tipo van com motorista e sem
combustível para execução do Transporte Fora de Domicílio (TFD) de
usuários do SUS, objeto do Processo Administrativo na 033t2022-
SEMU5, em favor da licitante J. lris Transportes e Serviços Ltda.-ME
(CNPJ n" 01.404.604/0001-66), ltem: 01. Valor: R$ 258.000,00.
Penalva/MA, 07 de dezembro de 2022. Freud Norton Moreira dos
Sa ntos/Pregoeiro.

Publicado por: FLAVIO MARINHO GONçALVES

Código identrfi c a dor: fel 06 4600 d8 42 cb6 1 cE c 6 be22497 42 5
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EspÉcfE: Extraro de ARp. pRo&S-_6'f'o:,f,nozz- StNFRouRB.
tlClTAçÃO: Pregâo Eletrônico n' 60/2022 (SRP). OBJETO: Contratação
de pessoa jurídica para prestação de locação de máquinas para o

Município de Penalva (MA). VIGÊNCIA DA Af A: 07tL212022 a

071L212023 (12 meses). DATA DE ASSINATURA 0117212022.
PARTES: Prefeitura Municipal de Penalva/MA (CNPJ no

06.179.402/0001-81) e Mavi Serviços e Locações Eireli-EPP (CNPJ n"
34.760.829/0001-04). ITEM: 1, 2,3, 4, 5, 6, 7,8, 9 e 10. VALOR: R$

4.764.489,66. A integra da Ata se encontra no site: penalva.ma.gov.br.
Freud Norton Moreira dos Santos/Presidente/CPL.

Publicado por: FLAVTO MARTNHO 1ONçALVES

Cód igo i d entifi cador : 7 c7 6c38 1 b4 5 e3 e7 4df I cd b3 I c e1B c9 d
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AVISO DE LI

PREGÁO ELETRÔN|CO N'6e/2022 (sRp)

rv.
A Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público que
231L212022, às 09:00h (horário de Brasília), o Pregâo EletÉnico no
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGISTRO DE PREçO Ne 108/2022
gspÉctg: Extrato de ARP. PRocEsso 03u2022- SEMUS. tlctreçÃo:
Pregão Eletrônico n" 6L12022 ISRP). OBJETO: Aquisição de autoclave
para o Hospital Municipal Jesus de Nazaré do Município de Penalva (MA).

ucÊNctA DA ATÂ: 0711212022 a 0711212023 (12 meses). DATA DE

ASSTNATURA: 07 1L212022, PARTES: Prefeitura Municipal de

Penalva/MA (CNPJ n' 06.119.40210001-81) e Biomédica Produtos

Hospitalares Lidô.-EPP (CNPJ n" 31.842.120/0001-60)' ITEM: 1' VALOR:

Rs 122.800,00. A integra da Ata se encontra no site:
penalva.ma.gov.br. Freud Norton Moreira dos Santos/Presidente/CPL.

Publicado por: FLAVTO MARTNHO GONçALVES

Códi go i d e ntift c a do r : dee9 99 i el 2 bb7 04 88 5 2 1 7 f5 1 d4 d c2 29 e

;i ffi
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ESPECIE: Extrato de Contrato. PROCESSO: 018/2022-SINFROURB.

LtClTAÇÂO: Pregão Eletrônico n" 60t2022 (SRP). ATA DE REGISTRo
DE PREÇOS: L07 12022. PARTES: Prefeitura Municipal de PenalvaiMA
(CNPj ne 06.179.402/0001-81) e Mavi Serviços e Locações Eireli-EPP

flP1 no 34.760.829/0001-04). OBJETO: Contratação de pessoa jurídica

,a prestação de locação de máquinas para o Município de Penalva
(MA). VATOR: R$ 4.764.489,60. DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA: 02.06
15oOO0 04.L22.0003.2022.0000 3,3,90.39.00. UGÊNCIA: 07 lt2l2O22 a

07 II2I2O23, DATA DE ASSINATURA O7 IL2I2O22. STGNATÁRIOS:

Ronildo Campos Silva, Prefeito Municipal, pela Contratante e Marcus

Vinícius Froés Leite, Representante Legal, pela Contratada,

Pubticado por: f tÀVlO MARINHO GONçALVES

Códígo ide ntifi cador: 1266d24e7 9 81 cf5 8dl 1 c57 22 e eef6f7 0

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIV O N" 7 4 12022
ESPÉC!E: Extrato de Contrato. PROCESSO: 031/2022-5EMUS.
LICITAçÂO: Pregão Eletrônico n" 6L12022 (SRP). ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS: L0812022. PARTES: Prefeitura Municipal de Penalva/MA
(CNPJ n0 06.179.402/0001-81) e Biomédica Produtos Hospitalares Ltda.-

EPP (CNPJ ns 31.842.120/0001-60). OBfETO: Aquisição de autoclave
para o Hospital Municipal .lesus de Nazaré do Município de Penalva (MA).

vdloR: R$ 122.800,00. DOTAçAO ORçAMENTÁRIA: 02.13 150000

.122.0003,2065.0000 4.4.90.51.00. VIGÊNCIA: 07n2t2022 a

07 lOZt2O23. DATA DE ASSINATURA: O7 11212022. SIGNATÂRIOS:

Ronildo Campos Silva, Prefeito Municipal, pela Contratante e Vinicius
Rodrigues Assad Maciel. Representante Legal, pela Contratada.

Publicado por: FLAVTO MARTNHO GONçALVES

Cód igo identifi cador: b94c9b4c1 677 d6036028fee2 a07 fbe5i

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO

AVTSO DE LICITAÇÀO. PREGÀO ETETRONICO Ne t7t2O22"

AVTSO DE LtCtrAçÃO. PREGÃO ELETRôNICO Ne t712022.
pRocEsso ADMtNrsTRATlvo Ns 144.20.L012022-PMR. A

Prefeitura Municipal de Riachã0, estado do Maranhão, com sede na

Praça Nossa Senhora de Nazaré, n.p 742, Centro, CEP 65,990-000, na

Íorma da Lei Federal ns 8.666/93, Lei Federal 10.520/02 e do Decreto n0

10.024119, através do Pregoeiro Municipal, torna pÚblico, que fará

realizar a licitação do Pregáo Eletrônico n.e 17l2o22 no dia 23 de
dezembro de 2O22 às 09h00min (nove horas) no sítio eletrônico do

Portal Bolsa Nacional de Compras (BNC) - www.bnc.org.br. O obieto

do certame é a Contratação de pessoa jurídica para a prestação

de serviços de consultoria e assessoria em Licenciamento,

Fiscalizaçáo e Gestão Ambiental,
de Capacidade Técnico lnstituci
profissionais técnicos da Secretaria M

Ambiente da Prefeitura Municipal de Riachão/MA, que tem por

critério de julgamento o mênor valor global. Os interessados poderão

consultar e obter o Edital e seus Anexos gratuitamente através dos
endereços eletrÔnicos do Portal Bolsa Nacional de Compras (BNC) -

www.bnc.org.br e site oficial da Prefeitura de Riachão/MA

http://www,riachao.ma,9ov.br. Outras informações pelo e-mail
cplriachao.ma@gmail.com das 09:00 às 12:00 h. Base Legal Lei ne

8.666/93 e seus Articulados. RiacháolMA, 07 de dezembro de 2022.
Cleidinalva Borges Earbosa Neves Pregoeira.

Publicado por: SAULO REGO LIMA

Código identificador: d2 6bBea6a19e1 b37 fbl fda3f4 a8e5844

TERMO DE ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREçOs r{e 01/2022-
MUNICIPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO IMA.

TERMO DE ADESÃO Ata de Registro de Preços ne OU2O22-
MUNICíP|O DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO /MA. O Município de
Riachão - MA, com sede administrativa situada à Praça Nossa Senhora
de Nazaré, Centro, Riachão/MA, inscrito no CNPJ/MF:
05.282.801/0001-00, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.

RUGGERO FELIPE MENEZES DOS SANTOS, RG n0 032234772006-0 -

SSP/MA, CPF ns 043.390.013-09, torna público que ADERIU à Ata de
Registro de Preços ne OL|2O22, decorrente do Pregão Eletrônico ns

I8I2O2L - SRP . MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO /MA, EM
que foram registrados os preços da Empresa: H R PEREIRA SOLUCAO

INDUSTRIAL, Avenida Maravilha, 127, Vivendas do Potosi, CEP

65.800-00, Balsas-MA, CNPJ (MF) sob o ne 22.748.8L21000L-52, cujo
obieto é aquisição de itens de malharia em geral, para atender as

demandas das Secretarias Municipais da Prefeitura Riachão/MA,
decorrente do Pregão EletrÔnico np 00212022, Ata de Registro de Preços

ns 0I512Q22, referente aos itens e quantidades abaixo relacionados,
que ora aderimos, EMPRESA: H R PEREIRA SOLUCAO INDUSTRIAL,

inscrita sob o CNPJ no 22.748.8121000L-52
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I :ãm seb golâ dlo ./ punho, mângâ clrtã coloridÀ em mêlha
}d ú5(05€ seílgóíâdô Írente e v€rso tanônÀo P

100 JND 15 {6,00 15 {.600,00

z
:ôm sela golà úlo c/ punho, mônga cur(ê colorida em màlha

)d v!s(ose seílq.àíada ííente e wrso tà4&ho H
t00 JND ls 46 50 ls { 650,00

l :amiseb 9olô úlo. c/ punhD. mânga c!da cdoridà em malha
)dr ut(ose serqíaÍada Íreúe e ve4ô tànanôo G

100 JND ls 56 00 lÍ 5.6C0,00

I :.mÉete 9olà úlo c/ punhD, mangã c!íta colorida em malhÊ
)ol v ç.ose ÍêÍ gràíôoô ÍrentF e ve,so tanônlo GG

;0 JNO ls 45.90 l$ 1.295,00

ti :àmr*|. m màlha pol ! Íose coloí da, sm màngà
;eÍ gGfàdà írefte e (ostõ PP, P, M, G

125 JNA ts 10.5c ri 1.812,50

t7
:àm s€t. no.mal de (ü ên) mlha flN Pv, 65% rcliesEr, 15%
/ls.ô!e. s€igràÍú trênt€ e v€Éo ITAMANm P)

t25 JNO ls 10.5c r§ t.8r2,50

t8
:dmisetà noÍmdl de coí em nalha Nn P!, 65y" NliesteÍ. ?59"
/scôsê. senErâÍadà Írênrê e r'êEo(TAMANHO M)

,50 JND ls 10,50 rí 10.675,00

t9 :.m,setô normal dê coí em màlha HH Pv 65% @liester, 35%
,iscose, seÍigraÍâdâ fêil€ e rerso (TAMANHO G)

t50 JND ls l0 50 lr 10.675.00

t0
:àm seÉ nsmal de (or em mdlha tlN Pr 65% Flesteí. 15",
/iscôsê. ser grâíôdá íreilÊ É veEo(ÀNANHO GG)

100 JND rs l0 50 lt 1.050.00

:am setà em màlha pd v *o5e bían(a seriqràfadà Íiente e
00 JND ts 29 5ü lt l r.800,90

l2
:am seta em malha pol v scose bíaí(a strigraíad3 IrentÊ e

r00 JND ls l9 50 § 1 i Ü00.00

2l
:amrseÉ ern mlhà potr vrscosê bÍanaa serigrôfaoa kenLe e

100 JN5 rs 29 70 ls 5.q0.00

?1
làmrseta qola úlo, c/ ounho. manga cutra, coÍ bÍan(a, em
ndha l0(B allodão. boÍdada. màsruli,rã. hranho M

100 JND l5 «,80 ri 4.rs0,00

75
:am reÉ 9olâ pob c/ punho, manga cuít., cÔí bíàn(a em
nJha toffi ôlgodã0. bordaà, /€menina, tàmànho G

00 JND 15 45 ú0 r5 4.500,00
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